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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS – CODEMGE. 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2023 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 

 MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE VALE-REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO, NA FORMA DE CARTÕES 
MAGNÉTICOS, PARA DISTRIBUIÇÃO AOS EMPREGADOS E DIRETORES DA 
CODEMGE DESTINADOS À AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE GÊNERO 
ALIMENTÍCIO PELO SISTEMA DE AMPLA REDE PREVIAMENTE CREDENCIADA. 
 
PROCESSO INTERNO N°: 3616/2022 – SEI 5030.01.0003616/2022-29  
 

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO 
 
No processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2023, que objetiva a 
contratação de empresa especializada para fornecimento de vale-
refeição/alimentação, na forma de cartões magnéticos, para distribuição aos 
empregados e diretores da Codemge destinados à aquisição de produtos de gênero 
alimentício pelo sistema de ampla rede previamente credenciada, conforme 
especificação contida no Edital e em seus Anexos, e com abertura designada para o 
dia 08 de fevereiro de 2023, apresentou a interessada EMPRESA BRASILEIRA DE 
BENEFÍCIOS E PAGAMENTOS LTDA. (“CAJU”),  impugnação ao edital, em 
02/02/2023, às 16:17 horas – por meio do Portal de Compras de Minas Gerais, nos 
seguintes termos: 
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Cabe ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos, nos termos do parágrafo 1º do artigo 24 do Decreto Estadual 48.012/2020 
decidir sobre a impugnação do edital. 
 
Preliminarmente, 
 
DA TEMPESTIVIDADE 
 
Cumpre registrar que determina o Edital – o qual é a lei entre as partes – em seu 
subitem 4.2.1, que “Os pedidos deverão ser encaminhados até 3 (três) dias úteis 
antes da data fixada para abertura da sessão pública.”.   
 
Referido prazo é decadencial, significando que, se o licitante não impugnar perante a 
Administração naquele prazo legal, não poderá mais fazê-lo. 
 
Assim, agendada a abertura da sessão pública para o dia 08 de fevereiro de 2023, às 
09:00 horas, a impugnação oferecida no dia 02 de fevereiro de 2023 às 16:17 horas, 
é tempestiva. 
 
DO MÉRITO 
 
A impugnação ao edital é um meio legal facultado ao interessado para discutir 
administrativamente o edital do certame, devendo ser entendido como uma forma de 
provocação da Administração à verificação da legalidade do ato convocatório. 
 
Os princípios que regem a licitação pública, preconizados no artigo 31 da Lei 
13.303/16 de 30 de junho de 2016 encontram-se identificados: impessoalidade, 
moralidade, igualdade, publicidade, eficiência, probidade administrativa, 
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economicidade, desenvolvimento nacional sustentável, vinculação ao instrumento 
convocatório, obtenção de competitividade, julgamento objetivo e correlatos. 
 
Conforme previsão expressa contida no item 2 – Da Disciplina Legal do referido Edital, 
o Pregão em referência “(...) reger-se-á pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 
2002, pela Lei Estadual n° 14.167, de 10 de janeiro de 2002, pelo Decreto Estadual 
n° 48.012 de 22 de julho de 2020, pela Lei Federal n° 13.303, de 30 de junho de 2016, 
pelo Decreto Estadual n° 47.154 de 20 de fevereiro de 2017, pelas demais disposições 
legais correlatas, pelo Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CODEMGE, 
disponível no endereço eletrônico www.codemge.com.br, bem como pelas cláusulas 
e condições contidas neste Edital e seus Anexos.”  
 
Referidos dispositivos do edital rezam expressamente os diplomas legais que 
aplicáveis ao certame e deles não consta, como diferente não poderia ser, submissão 
ao regime da Lei 8.666/93, vez que esta não mais se aplica à CODEMGE. Nesta 
esteira a medida interposta resta equivocada ao invocar os artigos da Lei 8.666/93. 
 
A Lei n° 13.303, de 30 de junho de 2016, denominada "Lei das Estatais", que dispõe 
sobre o estatuto jurídico das empresas públicas e sociedades de economia mista da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, disciplinou, com fundamento 
no art. 173, §1°, III da Constituição Federal de 1988, o novo regime de licitações e 
contratos próprio das referidas empresas, em substituição ao anterior, disciplinado 
pela Lei 8.666/93. Desta forma, a resposta à esta impugnação será elaborada 
observando as bases legais às quais submete-se a Codemge e a referida contratação. 
 
Como podemos extrair da impugnação apresentada pela impugnante, a EMPRESA 
BRASILEIRA DE BENEFÍCIOS E PAGAMENTOS LTDA. (“CAJU”), que não seja 
exigida a apresentação de rede credenciada mínima e que seja permitido o arranjo 
aberto. 
 
Entretanto, a exigência de rede credenciada mínima, se apoia na necessidade de 
atendimento da Codemge aos seus empregados, denominados nesta contratação 
como usuários/beneficiários, determinada após análise de estudo de uso, a fim de 
garantir o atendimento mínimo necessário no momento da contratação assim como 
durante todo a vigência do contratual e é necessária para dar amparo ao arranjo 
fechado, ora exigido neste edital. 
 
Nesse sentido, apontamos ainda que a apresentação de rede mínima de 
credenciados, não configura para o certame em tela como condição de habilitação e 
sim como condição para formalização do presente certame, dessa forma, a licitante 
melhor classificada deverá comprovar a existência de rede mínima anterior a etapa 
de assinatura de contrato, posterior a homologação. 
 
Acórdão 961/2013: 
6. De acordo com a jurisprudência desta Corte de Contas (Acórdãos 2.547/2007, 2.651/2007, 
587/2009, 1.071/2009, 1.335/2010, todos do Plenário, e 7.083/2010 – 2ª Câmara) os requisitos 
definidos em edital voltados à rede credenciada devem buscar compatibilizar o caráter competitivo 
do certame com a satisfação das necessidades da entidade visando garantir o conforto e a 
liberdade de escolha dos funcionários da instituição para a aquisição de gêneros alimentícios, o 
que se insere no campo da discricionariedade do gestor, não se constituindo, com base nas 
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informações constantes dos autos, em indício de direcionamento do procedimento licitatório ou 
perigo de lesão ao erário, sendo, essencialmente, parte fundamental do objeto da licitação. 
 
 
Por fim, a Lei 14.442/2022 que altera a Lei 6.321/1976 é recente e considerando a 
eminência da contratação, essa alteração legislativa ainda sem precedentes de 
operacionalização nas contratações públicas e visando reduzir risco jurídico ao não 
atendimento à Lei do PAT, a contratante entende mais prudente a contratação pelo 
sistema de arranjo fechado, possibilitando melhor confiabilidade e segurança jurídica 
à operação no que diz respeito à finalidade do benefício. 
  
 
Ainda nesta toada, cabe à administração avaliar a oportunidade e conveniência, desde 
que atendidos os dispositivos legais, das exigências para as suas contratações, não 
cabendo a terceiros indicarem o que deve ou não constar do edital e seus anexos. 
 
 
Logo, figura-se que a Impugnante pretende adentrar ao mérito discricionário da 
Administração, compelindo-a a alterar as suas pretensões frente às necessidades que 
melhor lhe favorecem, quando é esta, a Impugnante, bem como todos os licitantes, 
que devem se adequar às especificações informadas no instrumento convocatório. 
 
DA DECISÃO 
 
Por todo o exposto, a CODEMGE não acata a impugnação ofertada e MANTÉM as 
especificações do certame Pregão 09/2023. Considerando o não acolhimento da 
presente Impugnação, fica mantida a data do certame. 
 
 
Belo Horizonte, 06 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
Fernanda Cançado 
Pregoeira 


